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ATOS DO PODER EXECUTIVO

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
DECRETOS DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 101/2007-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto no
Art. 91, inciso I e alínea “C”, da Lei n° 3.808/81, MÁRIO PEREIRA DA COSTA, 1º
SARGENTO-PM, GIP-10.2335, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do
soldo de 1º SARGENTO-PM, no valor de R$ 1.221,32, (Hum mil, duzentos e vinte
e um reais e trinta e dois centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Piauí, ratificados pelas Gerências de
Benefícios – IAPEP / SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Considerando o que consta no Processo
nº TC-0-016311/06-DP, da Policia Militar do Piauí, RESOLVE

TORNAR SEM EFEITO o decreto s/n datado de 25/04/06, que transferiu nos termos
do disposto de acordo com os Art. 88, inciso I e Art. 89, da Lei n° 3.808/81, SOLDADO
“PM”, ID.10413477, RAIMUNDO NONATO PEREIRA DE ARAÚJO, da Polícia Militar
do Piauí, com os proventos do soldo de SOLDADO-PM, no valor de R$ 1.005,40,
(Hum mil cinco reais e quarenta centavos) mensais, conforme cálculos elaborados
pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Piauí, ratificados pelas Gerências de
Benefícios – IAPEP / SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° TC-0-016311/06-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os Art. 88, inciso I e Art. 89, da Lei n° 3.808/81, SOLDADO, ID.10413477,
RAIMUNDO NONATO PEREIRA DE ARAÚJO, da Polícia Militar do Piauí, com os
proventos do soldo de SOLDADO-PM, no valor de R$ 986,00, (novecentos e oitenta
e seis reais) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da
Polícia Militar do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios – IAPEP / SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 110/2007-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto nos Art.
88, inciso I e Art. 89, da Lei n° 3.808/81, CISSINATO PIMENTEL DE ABREU, CABO-
PM, ID/10.4802-79, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de 3º
SARGENTO-PM, no valor de R$ 1.039,89, (Hum mil, e trinta e nove reais e oitenta e
nove centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da
Polícia Militar do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios – IAPEP / SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 095/2007-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto nos
Art. 88, inciso I e Art. 89, da Lei n° 3.808/81, HAYRTON LUIZ CUNHA DE SOUSA,
1º TENENTE-PM, RG-10.4466-78, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos
do soldo de 1º TENENTE-PM, no valor de R$ 1.857,03, (Hum mil, oitocentos e
cinqüenta e sete reais e três centavos) mensais, conforme cálculos elaborados
pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Piauí, ratificados pelas Gerências
de Benefícios – IAPEP / SEAD.
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